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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
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"INSTITUI A SEMANA CIDADE LIMPA
NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Art. r - Fica instituída a "SEMANA CIDADE LIMPA" no município de Cachoeiro de Itapemirim
a ser realizada durante a 2® Semana do mês de Setembro de cada ano.

§ 1° O Objetivo desse evento é desenvolver projeto no sentido de conscientizar a sociedade sobre a
sua responsabilidade de manter a cidade limpa.

§ 2° Poderá ser incentivada, nesse período, a participação de escolas, empresas, associações de
bairros, organizações governamentais e não-govemamentais, grupos, entidades organizadas e
comunidade em geral, a se aliarem e promoverem a educação e preservação do meio em que se vive
tomando-o limpo e saudável.

Art. 2° — As atividades a serem desenvolvidas na "SEMANA CIDADE LIMPA" englobarão:

I. Palestras Educativas e sobre recolhimento e destinação do lixo;
II. Visitações aos aterros sanitários;
in. Caminhadas ecológicas;
rV. Mutirões de coleta de materiais nas Comunidades;
V. Apresentação de grupos de teatro sobre Limpeza e Arrumação;
VT. Exibições de filmes sobre a problemática do lixo;
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VIL Exposição de objetos fabricados a partir de reciclagem de resíducjs;
VIII. Distribuição de Sacolas educativas para câmbio de veículo;
IX. Distribuição de Folhetos educativos;
X. Programações para limpeza e conservação de parques, praças, jardins e pátio

entidades;
XI. Programas de manejo e conservação da natureza em reservas ambientais;

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. - 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua public^ão, revogadas as disposições em
contrário.

REGINA TRAVAGLIA

VEREADORA ÍMDB
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"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Justificativa

oH

o homem é O úiüco ser vivo que destrói o ambiente em que vive. Nenhum outro Imbitante do
ptoeta polui o ai. contamina a água. devasta florestas, entre outras coisas que tanto afetam nosso
planeta.

É de extrema necessidade que essa Lei entre em vigor, para conscientização da população e
preservação do meio ambiente.

REGINA TRAVAGLIA
VEREADORA PMDB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcl@cmci.es.gov.br
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Art 1° - Fica instituída a "SEMANA CIDADE LIMPA" no município de Cachoeiro de Itapemirim
a ser realizada durante a T Semana do mês de Setembro de cada ano.
§ 1° O Objetivo desse evento é desenvolver projeto no sentido de conscientizar a sociedade sobre a
sua responsabilidade de manter a cidade limpa.

S T Poderá ser incentivada, nesse período, a participação de escolas, empresas, associações de
Lirros organizações governamentais e não-govemamentais, grupos, entidades organizadas e
comunidade em geral, a se aliarem e promoverem a educação e preservação do meio em que se vive
tomando-o limpo e saudável.

Art 2° - As atividades a serem desenvolvidas na "SEMANA CIDADE LIMPA" englobarão;
I. Palestras Educativas e sobre recolhimento e destinação do lixo;
II. Visitações aos aterros sanitários;
TTT. Carninhadas ecológicas;
IV. Mutirões de coleta de materiais nas Comunidades;
V. Apresentação de grupos de teatro sobre Limpeza e Arrumação,
VI. Exibições de fibnes sobre a problemática do lixo;
VIL Exposição de objetos fabricados a partir de reciclagem de resíduos;
VIU. Distribuição de Sacolas educativas para câmbio de veículo;
IX. Distribuição de Folhetos educativos;
X. Programações para limpeza e conservação de parques, praças, jardms e pátios de escolas ou

entidades;
XI. Programas de manejo e conservação da natureza em reservas ambientais;

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotaçõ^
orçamentárias próprias.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemlrlm - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmcl@cmcl.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. - 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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VEREADORA PMDB
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

.Tiistificativa

o homem é o único ser vivo que destrói o ambiente em que vive. Nenhum outro habitante do
pimlui o Z contamina a'água, devasta florestas, entre outras eo«s que tanto afetam nosso
planeta.

As cidades são os centros de trabalho e moradia da maioria das pessoas do mundo. Algumas
chegam a ter milhões de habitantes! Para abastecer e abrigar tantas pessoas consummos energ^^a,expS^os m"tos recursos naturais e produzimos toneladas e mais toneladas de hxo por cha.
A ação do homem é perigosa pois é feita em grandes proporções. A fumaça das mdústrias das
queLdas e dos carros das grandes cidades enchem o céu de gases tóxicos. Os esgotos nao-tratados
e o lixo produzido por indústrias e por milhões de pessoas contammam a agua e o solo.

É de extrema necessidade que essa Lei entre em vigor, para conscientização da população e
preservação do meio ambiente.

REGINA TRAVAGLIA
VEREADORA PMDB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@Gmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATl^

PARECER AO PROJETO DE LEI N.° 169/2006

INICIATIVA: Vereadora Regina Travaglia

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O presente projeto "institui a Semana Cidade Limpa no Município de
Cachoeiro de Itapemirim e dá outras providências".

Os recursos orçamentários necessários à implementação do proposto não
estão especificamente delimitados no texto.

Sob o aspecto formal, para se colocar em prática a proposta, a verba prevista
no Orçamento anual teria que ser transferida de outras dotações ou suplementada, ou ainda,
seria necessária a abertura de créditos especiais para tanto. Como a LOM, por vinculação
ao modelo federal, em seu Art. 48, § 1.°, IV, atribui competência exclusiva ao Prefeito
Municipal para a iniciativa de leis que disponham sobre matéria orçamentária, e o art. 49 da
mesma lei proíbe o aumento da despesa prevista em projetos de iniciativa exclusiva do
Poder Executivo, no caso o Orçamento, o projeto iria de encontro aos preceitos do art. 117,
Vn, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Embora o projeto não disponha expressamente sobre qual ente púbhco
recairá o ônus de colocar o projeto em prática, presume-se que a matéria é dirigida ao
Poder Executivo. Neste sentido, a matéria pode ser alvo de argüição de
inconstitucionalidade por dispor sobre a ação e o funcionamento de Secretarias Municipais,
violação ao Art. 48, § 1.°, Dl, da LOM.

Em observância ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento Interno, com a
redação dada pela Resolução 018/2001, opinamos pelo envio da matéria à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, para a análise e considerações devidas.

É o parecer para decisão de V. Ex°s.

Cachoeiro de Itapenürim-ES, 23

Pt/gmc/rt.

Advogado da Câmara Municipal
OAB ES 6339

de

Costa

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF. DL. N° mmm - n-mK

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
VEREADOR JOSÉ CARLOS AMARAL

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12 , inciso XIII é o Artigo 115, c/c Art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa para parecer a(s)
seguinte(s) matéria(s}:

PR.LEIN"

miM
VETO PL N" PR.RESOL.N° PR.DEC.LEG.N° PRAZO VENC.PROJ.

j

RECURSO N° EMENDA LOM N° PAR.TRIB.CONTAS N" PRAZO VENCIM.

nte.COS

MAI^OS
PrejSideni

COELLL

Segue(m) em ai^iexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
Obs;.

•  ALERTAMOS QUE Õ NÃO CUMPRIMENTO DÕS PRAZOS
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A
APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO
NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÉS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05- Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 -'Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO {^o

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,

PARECER AO PROJETO DE LEi M 169/2006,

INICIATIVA^ Vereadora Regina Travaglia

RELATOR: Glanber da Silva Coelho

R^ZaTQRIO:
Trata-se de Projeto de Lei que "institui a semana cidade limpa no município de Cachoeiro de
Itapemirim e dá outras providências."

RELATOR:

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamenro regular da miatéria e apreciação plenária.

VOTO PO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO PQ MEMBRO:

Voto com o relator.

Sala das Comissões, emJ\\ de de 2006.

José Amara! - Presid^ífe
Suplente: lyberío Baibosa ha

Giauber''£ âllva oelho - Relator

Supl8nteCA.iexanMrç^ B astos Rodrigues

Al^^ü-sCZiicoloíto - Membro
Su'Çní^A!exandre Valdo Maiian

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 - CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ,

I  NOME sm jNÃo

V

^"BSfÃUS
ÍALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
1 ALEX.MNDRE VÂLDO MAITÁN X1 Alexsander ZUCOLOTTO X
Cláudia míleipe festa lemos X

1 Elias de souza X
JGLAUBER da silva COELHO X1 JOÃO MENDONÇA DOMINGUES Xj JOSÉ CARLOS AMARAL X
1 MARCOS SALLES COELHO j_...
IníLTON GONÇALVES DE REZENDE
i REGINA TRAVÁGLIA AÍROBERTO BARBOSA BASTOS V  1
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